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O Diretor da Faculdade de Ciências da Saúde da Universidade Federal de Lavras (FCS/UFLA), no uso de 
suas atribuições legais, torna público o presente edital de fluxo contínuo, cujo o objetivo é selecionar 
preceptores para o Programa de Preceptoria do Curso de Medicina da UFLA, nos termos da Lei nº 
8.080/1990, que regulamenta as condições para a organização e o funcionamento dos serviços de 
saúde; da Lei nº 11.129/2005, arts. 15 a 18, que estabelecem as normas sobre o Programa de Bolsas 
para a Educação pelo Trabalho; da Lei nº 9.608/1998, que regulamenta as atividades voluntárias no 
serviço público; do art. 27 da Lei nº 12.871/2013, que trata da concessão de bolsa para atividades de 
preceptoria. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Programa de Preceptoria do Curso de Medicina da UFLA tem como objetivo fomentar o 
desenvolvimento de atividades práticas no internato do curso e, assim, aprimorar a formação 
médica nas áreas estratégias para o Sistema Único de Saúde (SUS) na rede de atenção à saúde. 
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1.2 O processo seletivo de que trata o presente Edital visa selecionar, por meio da análise de títulos, 
profissionais da área médica para atuarem como preceptores do internato do Curso de Medicina da 
UFLA, conforme os termos e condições preconizados nesse documento em seções específicas. 

1.3 Os preceptores selecionados, por meio do presente Edital, deverão atender às normas 
institucionais estabelecidas no Programa de Preceptoria do Curso de Graduação em Medicina da 
UFLA, assim como as demais legislações correlatas vigentes. 

1.4 No caso de concessão de bolsas aos preceptores selecionados pelo presente Edital, não implica 
caracterização de qualquer vínculo de natureza trabalhista, além de não gerar ônus financeiro à 
UFLA. 

1.5 A preceptoria será desenvolvida por profissionais médicos pertencentes aos serviços de saúde, 
cujas atividades consistem na orientação em serviço a estudantes de graduação em Medicina. 

1.6 O local e os turnos de trabalho do preceptor deverão ser compatíveis com o Programa 
Educacional do Internato em Medicina. No caso de incompatibilidade de local e/ou horário, o 
próximo candidato da lista de classificação será convocado, sem prejuízo à reconvocação de 
candidato que por ventura não venha ocupar vaga pelo motivo de incompatibilidade de local e/ou 
horário. 

1.7 O preceptor deve ser profissional médico da área pretendida para atuação nos estágios 
curriculares e internato da graduação em Medicina. 

1.8 O preceptor deve apresentar a certidão negativa atualizada, expedida pelo Conselho de Classe, 
comprobatória da inexistência de processo disciplinar pendente e/ou de imposição de pena 
disciplinar de qualquer natureza. 

1.9 A carga horária exercida pelos preceptores será definida de acordo com a demanda e rodízios de 
cada especialidade. 

1.10 Os locais de atuação dos preceptores serão definidos de acordo com a necessidade do curso de 
Medicina, em campos de estágio, e conforme o número de inscritos de cada instituição de saúde 
conveniada. 

1.11 O preceptor deverá ter disponibilidade para dedicar 20 (vinte) horas semanais horizontais ou 24 
(vinte e quatro) horas semanais em caso de regime de plantão, às atividades do programa; 

1.12 O preceptor deverá pertencer ao corpo clínico de uma das seguintes Instituições de Saúde, 
formalmente  conveniada/contratada pela UFLA, a saber: 

 

 Unidade de Pronto Atendimento de Lavras (Lavras-MG); 

 Unidades de Atenção Primária de Lavras (Lavras-MG); 

 Hospital Vaz Monteiro de Lavras (Lavras-MG); 

 Santa Casa de Misericórdia de Perdões (Perdões-MG);  

 Hospital Regional São Sebastião de Santo Antônio do Amparo (Santo Antônio do Amparo-

MG); 

 Santa Casa de Misericórdia de Paraíso (São Sebastião do Paraíso-MG); 

 CAPS - Centro de Atenção Psicossocial de Paraíso (São Sebastião do Paraíso-MG);  

 Unidade de Pronto Atendimento de Paraíso (São Sebastião do Paraíso-MG); 

 Undiades de Atenção Primária e Secundária de Paraíso (São Sebastião do Paraíso-MG). 
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1.12.1 No interesse da Administração, poderão ser firmados convênios/contratos com outras 
Instituições de Saúde além das supramencionadas. 

1.13 Caso ocorra o desligamento do preceptor no período de vigência do resultado do edital, poderão 
ser convocados por ordem de classificação, os preceptores classificados. Poderá, ainda, haver 
remanejamento interno entre as áreas, no interesse do curso de Medicina e dos preceptores 
classificados. 

1.14 No caso do não preenchimento das vagas de determinada área, as mesmas poderão ser 
remanejadas para outras áreas, respeitando a ordem de classificação, no interesse da 
Administração. 

1.15 A vigência do presente processo seletivo será de um (um) ano, contado a partir da data da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período. 

 
2. DAS VAGAS E ATRIBUIÇÕES 

2.1 Serão ofertadas vagas na modalidade de ampla concorrência, por meio de chamadas 
(editais complementares), nas quais constarão os quantitativos de vagas de preceptor para 
profissionais médicos, assim como as distribuições nas respectivas áreas a serem descritas, a cada 
chamada. 

2.2 Ao preceptor caberá as seguintes atribuições: 

1. Orientar e supervisionar o treinamento discente, de acordo com o Projeto Pedagógico do 
Curso de Medicina da UFLA que foi construído com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
de Medicina; 

2. Supervisionar diretamente o estudante, permitindo que este, mediante consentimento pré-
informado do paciente, realize anamnese, exame físico, prescrições médicas, procedimentos 
invasivos, documentação em prontuários, participação em reuniões de equipe, bem como 
outras etapas do processo de assistência médica compatÍvel com o estágio de formação do 
estudante; 

3. Realizar discussões de casos clínicos; 

4. Participar de Capacitação Permanente para preceptor de internato, de acordo com o Projeto 
Pedagógico do curso de Medicina, que inclui capacitações pedagógicas, reuniões cientificas 
com temas específicos, atividades de desenvolvimento profissional contínuo e de 
planejamento, quando ofertados pelo Curso de Medicina da UFLA; 

5. Acompanhar o desenvolvimento de competências dos estudantes a ele vinculado; 

6. Realizar as avaliações de desempenho dos discentes sob sua responsabilidade, com critérios 
previstos no Projeto Pedagógico do Curso de Medicina; 

7. Apurar a frequência dos estudantes sob sua responsabilidade, conforme procedimentos e 
normas estabelecidos pela curso de medicina; 

8. Estimular a formação de profissionais médicos de elevada qualificação técnica, cientifica, 
tecnológica e acadêmica, bem como a atuação profissional pautada em princípios éticos, 
críticos e humanísticos, pela cidadania e pela função social da educação superior, orientados 
pela indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 

9. Desenvolver atividades acadêmicas em padrões de qualidade de excelência, mediante a 
adequada supervisão dos estágios nos cenários de prática do Curso de Medicina fomentando 
a articulação entre o ensino superior 
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3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 A cada Chamada será divulgado o respectivo período de inscrição.  

3.2 A inscrição deve ser realizada exclusivamente online, no endereço eletrônico 
https://fcs.ufla.br/editais. 

3.3 No ato da inscrição, o candidato deverá selecionar a Vaga/Chamada/área Médica para o qual pretende 
se inscrever. 

3.4 Para efetivar sua inscrição, o candidato deverá acessar o sítio eletrônico 
https://fcs.ufla.br/editais, preencher eletronicamente os campos do Formulário de Requerimento 
de Inscrição com os dados solicitados e enviar, na Aba "Upload de Documentos" 
exclusivamente em formato .pdf, o Curriculum Vitae e a documentação comprobatória de acordo 
com os itens de avaliação do Anexo I. 

3.5 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

3.6 O candidato que não enviar a documentação para efetivar a inscrição, no prazo a ser definido na 
Chamada e forma definida no item 3.4, será automaticamente eliminado. 

 

4. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

4.1 A seleção dos profissionais será realizada em etapa única, por meio da análise e pontuação 
dos documentos comprobatórios do currículo, obedecendo critérios comuns a todos os candidatos 
(Anexo I). 

4.2 A data da análise do currículo será será informada a cada Chamada. 

4.3 Serão considerados válidos para fins de pontuação os documentos comprobatórios referentes 
aos últimos 5 anos, a contar da data da respectiva Chamada. 

4.4 A análise do currículo e da documentação comprobatória será realizada por uma Banca 
Examinadora, designada pelo Diretor da Faculdade de Ciências da Saúde (FCS), sendo composta 
por 3 (três) docentes do curso de Medicina da UFLA. 

4.5 A Banca Examinadora e a relação de inscrições homologadas em cada Chamada serão divulgadas no 
sítio eletrônico da FCS/UFLA (https://fcs.ufla.br/editais) em até 3 (três) dias antes do início da 
análise dos documentos. 

4.6. A pontuação obtida pelo candidato será normalizada de 0 a 10, sendo atribuída a nota máxima ao 
candidato com maior pontuação entre todos os candidatos. 

4.7 Os candidatos serão classificados, nas áreas/vagas escolhidas, em ordem decrescente da 
somatória da pontuação obtida na análise do currículo e documentos enviados, conforme quadro 
constante do Anexo I. 

4.8 Em caso de empate, os critérios de desempate serão: 

a) candidato que apresentar maior idade; 

b) candidato com a maior pontuação na experiência em preceptoria. 

4.9 A pontuação obtida no quadro apresentado no Anexo I deste Edital será considerada para a 
classificação dos candidatos, não tendo, portanto, caráter eliminatório. 

 

5 DA CONCESSÃO DE BOLSAS DE PRECEPTORIA E SERVIÇO VOLUNTÁRIO 

5.1 A concessão das bolsas do Programa de Preceptoria do Curso de Medicina da UFLA caracteriza-se, 
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inicialmente, como uma mera expectativa de direito, condicionada à disponibilidade orçamentária, 
planejamento da instituição e recursos provenientes do "Programa de Incentivo às Universidades 
Federais sem Hospitais", do Ministério da Educação. 

5.2 A expectativa da concessão das bolsas de preceptorias obedecerá a ordem de classificação dos 
candidatos, conforme as áreas/vagas apresentadas em cada Chamada. 

5.3 O valor da bolsa de preceptoria, caso haja disponibilidade orçamentária, não poderá exceder ao 
valor pago pelo Programa de Desenvolvimento da Preceptoria em Saúde (PRODEPS) do Ministério da 
Educação, cujo valor atual corresponde à R$1.100,00 (um mil e cem reais) por mês para 20 horas de 
atividades semanais de preceptoria e será proporcional ao número de horas dedicadas ao Programa 
de Preceptoria Médica da UFLA. 

5.4 O pagamento da bolsa, caso ocorra, será efetuado durante o período em que o preceptor estiver 
exercendo efetivamente suas atividades e desde que não esteja recebendo bolsa procedente de 
outras instituições de ensino superior em medicina. 

5.5 A vigência da bolsa, quando houver, de que trata o presente certame, será de até 12 (doze) 
meses, a partir da assinatura do contrato, prorrogáveis por até igual período, no interesse de ambas 
as partes, obedecendo as disposições anteriores, sobretudo acerca da disponibilidade orçamentária. 

5.6 A duração da preceptoria, atividade prevista no presente processo seletivo, será de até 12 (doze) 
meses,   prorrogáveis por até igual período, no interesse de ambas as partes. 

5.7 O candidato classificado e não contemplado com a bolsa poderá participar das atividades de 
preceptoria, mediante assinatura do Termo de Adesão de Preceptor Voluntário, entre a UFLA e o 
profissional médico, consoante preconiza a Lei nº    9.608/1998. 

 

6. DO RESULTADO 

6.1 O resultado do processo seletivo de cada Chamada será divulgado no endereço eletrônico 
https://fcs.ufla.br/editais. 

 

7. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

7.1 O candidato aprovado será contratada se atender às seguintes exigências: 

a) ter sido aprovado no Processo Seletivo; 
b) Ser profissional médico da área pretendida para atuação nos estágios curriculares e internato da 
graduação em Medicina, de acordo com o quadro 1; 
c) Ter disponibilidade e compatibilidade de datas, horários para execução de Plano de Trabalho. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

8.1 Poderá haver pedido de impugnação à(s) norma(s) do Edital, observando os prazos e normas 
abaixo discriminados. 

8.1.1 Pedido de impugnação à(s) norma(s) do Edital deverá ser dirigido à Direção da FCS, aos 
cuidados da Coordenadoria de Secretaria Integrada da FCS (CSI/FCS), devidamente 
fundamentado, assinado e protocolizado. 

8.1.2 Pedido de impugnação à(s) norma(s) do Edital poderá ser apresentado por qualquer 
interessado até o 3º (terceiro) dia útil, a contar da data de publicação do Edital na página 
eletrônica da FCS/UFLA. 

8.2 Caberá recurso contra o Resultado Preliminar do processo seletivo, dirigido à Direção da FCS e aos 
cuidados da CSI/FCS, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação do 
respectivo resultado. 
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8.2.1 O recurso com as razões do recorrente será encaminhado à Comissão de Avaliação, que se 
manifestará no prazo de até 2 (dois) dias úteis, e submetido à Direção da FCS, que o julgará e 
decidirá no prazo   de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.3 Não caberá recurso contra o Resultado Final. 

8.4 Não será analisado, na parte ou no todo, recurso com razões que tratem da impugnação deste 
Edital, que tratem de recurso já analisado ou de etapa do certame cujo prazo de recurso tenha 
expirado. 

8.5 Não será analisado recurso de recurso. 

8.6 Não serão aceitos pedidos de impugnação e recursos via postal, via fax, via correio eletrônico ou 
fora do  prazo, ainda que por motivos de força maior. 

8.7 Os resultados do julgamento dos pedidos de impugnação e dos recursos serão enviados ao 
Impugnante  e/ou Recorrente para o endereço de e-mail cadastrado na inscrição. 

8.8 Não serão apreciados pedidos de impugnação ou recursos interpostos fora das condições 
estabelecidas neste Edital. 

8.9. O pedido de impugnação à(s) norma(s) do Edital e/ou o pedido de interposição de recursos 
contra o Resultado Preliminar, deverão ser protocolizados, exclusivamente via sítio eletrônico 
https://fcs.ufla.br/editais, por meio do preenchimento eletrônico do Formulário de Requerimento de 
Impugnação do Edital e/ou Formulário de Interposição de Recursos Contra o Resultado Preliminar. Na 
Aba "Upload de Documentos", o candidato deverá anexar arquivo (em formato .pdf), contendo o 
texto da Petição, sendo de responsabilidade do candidato a confirmação da legibilidade e do 
recebimento do documento. 

8.10 O recurso e o pedido de impugnação deverão ser enviados, na aba “Upload de Documentos”, 
devendo ser assinado pelo candidato, digitalizado e enviado, em formato .pdf. 

8.11 Recursos inconsistentes serão indeferidos. 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas no presente Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

9.2 O programa de preceptoria oferecerá uma expectativa de remuneração, condicionada à 
disponibilidade  orçamentária, planejamento da instituição e repasse da União, na forma de 
bolsas, observados os parâmetros estabelecidos nos artigos 16 a 20 da Lei nº 11.129/2005 e artigo 27 
da Lei nº 12.871/2013. 

9.3 O programa de preceptoria prevê benefícios adicionais ao preceptor voluntário, fazendo jus à 
certificação da atividade ao final do contrato, além da possibilidade de utilização dos espaços da 
UFLA, como a biblioteca, e de participar de treinamentos, atualizações e cursos promovidos na 
instituição, dentre outros. 

9.4 O disposto no item 5.1 (pagamento de bolsa) não se aplica ao profissional selecionado que tenha 
vínculo empregatÍcio com a UFLA, nos casos em que a atividade de preceptoria seja concomitante 
com a carga horária de trabalho do profissional na UFLA, uma vez que os profissionais da saúde 
poderão exercer atividades de preceptoria no local de trabalho sem prejuízo de suas atividades 
assistenciais. 

9.5 Os critérios de seleção, admissão, controle, avaliação e desligamento de preceptores são definidos 
para  cada área de atuação e pelo Colegiado do Curso de Graduação em Medicina UFLA e Direção 
da Faculdade de Ciências da Saúde (FCS). 
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9.6 O preceptor firmará um Termo de Compromisso junto à UFLA. 

9.7 A simples aprovação não garante ao candidato o ingresso na preceptoria, pois sua contratação 
estará condicionada à disponibilidade para execução do Plano de Trabalho (horários, locais e 
disponibilidades de campos de estágio). Após a divulgação dos aprovados, estes serão convidados 
para se reunir com a coordenação do curso de medicina para definição do Plano de Trabalho do 
preceptor. Assim, o médico tornar-se-á preceptor somente após a sua aprovação neste processo 
seletivo, somado à definição e  aprovação do referido Plano de Trabalho que atenda às demandas do 
curso de medicina. 

9.7.1 As necessidades do curso de Medicina, bem como o Modelo do Plano de Trabalho 
constarão em edital complementar. 

9.8 Em caso de candidatos aprovados que atuam em locais em que o curso de medicina não preveja 
ações de alunos de internato naquele semestre, não será garantido ao médico a certificação da 
ação como preceptor ou qualquer forma de remuneração para a preceptoria. O candidato será 
mantido na lista como classificado e poderá, ao longo da vigência do edital (da respectiva 
Chamada), ser convocado pela coordenação do curso para definição de um Plano de Trabalho. 

9.9 A inexatidão de afirmativas ou a falsidade de documentos, ainda que verificada após a 
homologação dos  resultados, implicará a eliminação do candidato. Ademais, serão declarados 
nulos, de pleno direito, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de eventuais 
sanções de caráter judicial. 

9.10 Este Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço https://fcs.ufla.br/editais, 
sendo que quaisquer alterações das disposições ora estabelecidas serão comunicadas por meio de 

retificação, a ser divulgada na internet, neste endereço eletrônico, vindo tal documento a constituir 

parte integrante deste Edital. 

9.11 Será de inteira responsabilidade do candidato, tomar conhecimento de sua classificação no 
Processo Seletivo, regido pelo presente edital, no endereço https://fcs.ufla.br/editais. 

9.12 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Direção da FCS. 
 
 
 
 
 

PROF. DR. LUIZ HENRIQUE REZENDE MACIEL 

Diretor da Faculdade de Ciências da Saúde 
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ANEXO AO EDITAL 

ANEXO I 

Formulário de Avaliação do Curriculum Vitae 
 

Atividade Pontuação 

Exercício profissional na área. Não serão 

computados  estágios, monitorias ou residências. 
0,2 pontos/ semestre 

Residência médica na área de inscrição 

(apresentar documentação comprobatória). 
1,0 ponto/semestre 

Atividade nos últimos 5 anos Pontuação 

Participação em comissão temporária de órgãos 

administrativos ou tecnológicos 
0,1 ponto/ semestre 

Tempo de preceptoria na área desejada 0,5 pontos/semestre 

Palestra ou Conferência 0,1 ponto por evento, máximo de 10 participações 

Seminários 0,1 ponto por evento, máximo de 10 participações 

Mesas-redondas 
0,2 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Cursos de curta duração na área (menor que 20h) 
0,2 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Cursos de longa duração na área (superior a 20h) 
0,5 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Fórum/Oficina 
0,5 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Semanas / Jornadas Acadêmicas 
0,5 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Simpósios / Mostra 
0,5 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Congresso local/regional 
0,5 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Congresso nacional 1,0 ponto por evento, máximo de 10 participações 

Congresso internacional 
1,5 pontos por evento, máximo de 10 

participações 

Comissão Organizadora de Eventos 1,0 ponto por evento, máximo de 10 participações 

Publicação ou aceite em revista indexada 2,0 pontos por evento, máximo de 10 publicações 

Publicação ou aceite em revista não indexada 1,5 pontos por evento, máximo de 10 publicações 

Trabalho apresentado em evento local/regional 
0,5 pontos por evento, máximo de 10 

apresentações 

Trabalho apresentado em evento nacional 
1,0 ponto por evento, máximo de 10 

apresentações 

Trabalho apresentado em evento Internacional 
1,5 pontos por evento, máximo de 10 

apresentações 

 


